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Deferimento PRJ Deliberação Homologação Cumprimento Encerramento

Introdução

Exma. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Regional Empresarial de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul.

A Administradora Judicial do Grupo Albrecht vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o Relatório Mensal de
Atividades RMA.

O presente relatório contempla um tópico voltado especificamente para a análise das informações financeiras fornecidas pelos Recuperandos,
seguido de breves considerações acerca dos resultados obtidos. O mesmo foi confeccionado com base nestas informações, visando fornecer ao
Juízo e aos demais interessados um panorama sobre a situação financeira da empresa e as operações mais relevantes por ela efetuadas, bem
como um resumo das atividades desenvolvidas pela Administradora Judicial até o encerramento deste relatório.

Importante ressaltar que os Recuperandos são os responsáveis pelo fornecimento das informações sobre as atividades contempladas no
presente relatório, na forma do arts. 1177 e 1178, ambos do Código Civil, arts. 1048/1049, do Decreto 9.580/2018, estando inclusive sob as
penas do art. 171 da Lei n° 11.101/2005. Tais informações, colhidas mediante a apresentação de dados financeiros e contábeis registrados nos
autos e demais documentos pertinentes solicitados e entregues à Administradora Judicial, não foram objeto de auditoria ou avaliação
independente por parte desta Equipe Técnica.

Sentinela Administradora Judicial, por sua profissional responsável Claudete Figueiredo, honrada com o encargo que lhe foi atribuído,
disponibiliza-se para maiores esclarecimentos acerca das informações contidas no presente relatório ou outras adicionais.

Atenciosamente,

Sentinela Administradora Judicial Jeferson Krupp da Silva
Claudete Figueiredo – Profissional Responsável CRC/RS 100881/O
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Panorama Geral

EGON ALBRECHT
Empresário Individual

CNPJ Nº 54.597.077/0001-10

BRUNO MOISES ALBRECHT
Empresário Individual

CNPJ Nº 54.585.208/0001-49

RENATO EDESON ALBRECHT
Empresário Individual

CNPJ Nº 54.773.941/0001-97

CLAUDIA RENATE CORREA ALBRECHT
Empresária Individual

CNPJ Nº 54.598.276/0001-42

CATARINA ELISANDRA ALBRECHT
Empresária Individual

CNPJ Nº 54.581.370/0001-99

De acordo com a Inicial, trata-se de um grupo econômico familiar, atuando

na atividade de produção rural, sobretudo no cultivo de soja, milho e trigo A

plantação abrange uma área de 125 hectares próprios e 375 hectares

arrendados de terceiros.
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Informações Econômico-Financeiras
Balanço Patrimonial

CATARINA ELISANDRA ALBRECHT

Não foram verificadas movimentações no Ativo e Passivo na documentação contábil da produtora rural CATARINA ELISANDRA ALBRECHT durante

o período de maio à agosto de 2025, mantendo o saldo de R$ 30 mil no Ativo e R$ 30 mil no Passivo.

Balanço Patrimonial Sintetizado
(Valores em RS) 

dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25
AV 

ago/25
AH 

abr-ago/25

ATIVO 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Ativo Circulante 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Caixa e Equivalentes de Caixa 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Caixa Geral 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

PASSIVO 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Patrimônio Líquido 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Capital Social 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%
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Informações Econômico-Financeiras
Balanço Patrimonial

CLAUDIA RENATE CORREA ALBRECHT 

Não foram verificadas movimentações no Ativo e Passivo na documentação contábil da produtora rural CLAUDIA CATARINA ALBRECHT durante o

período de maio à agosto de 2025, mantendo o saldo de R$ 30 mil no Ativo e R$ 30 mil no Passivo.

Balanço Patrimonial Sintetizado
(Valores em RS) 

dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25
AV 

ago/25
AH 

abr-ago/25

ATIVO 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Ativo Circulante 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Caixa e Equivalentes de Caixa 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Caixa Geral 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

PASSIVO 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Patrimônio Líquido 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Capital Social 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%
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Informações Econômico-Financeiras
Balanço Patrimonial

EGON ALBRECHT

Não foram verificadas movimentações no Ativo e Passivo na documentação contábil do produtor EGON ALBRECHT durante o período de maio, à

agosto de 2025, mantendo o saldo de R$ 30 mil no Ativo e R$ 30 mil no Passivo.

Balanço Patrimonial Sintetizado
(Valores em RS) 

dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25
AV 

ago/25
AH 

abr-ago/25

ATIVO 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Ativo Circulante 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Caixa e Equivalentes de Caixa 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Caixa Geral 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

PASSIVO 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Patrimônio Líquido 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%

Capital Social 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 30.000 100,0% 0,0%
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Informações Econômico-Financeiras
Balanço Patrimonial

BRUNO MOISES ALBRECHT

RENATO EDESON ALBRECHT 

Nesta oportunidade, não será apresentada a análise da documentação contábil referente aos produtores rurais Bruno

Moises Albrecht e Renato Edeson Albrecht devido a necessidade de prévio esclarecimento dos Recuperandos e da contadora

que será objeto de reunião a ser realizada nos próximos dias.
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Fluxograma da Recuperação Judicial 

26/06/2024
Pedido de 
Pedido de RJ
Evento 01

01/10/2024

Deferimento 
Processamento RJ

Evento 53

31/03/2025

Encerramento do Stay Period

10/10/2024

Edital 
arts. 52,§ 1º e 7º, § 1º, LRF

Evento 79

21/01/2025

Edital 
arts. 7º, § 2º e 53, LRF
Evento 172

Assembleia Geral 
de Credores

21/03/2025 
1ª convocação

Ausência de 
quórum

28/03/2025
28/05/2025
05/08/2025
25/08/2025
15/09/2025
2ª convocação

Suspensa26/09/2025

Encerramento do Stay Period
Prorrogado Evento 281 RJ

25/09/2025

continuação AGC

20252024
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Classe III -
Quirografários

R$15.820.416,29 
99%

Classe IV - ME/EPP
R$116.641,51 

1%

Passivo Total: R$ 15.937.057,80

Passivo Sujeito à Recuperação Judicial 
Art. 52, §1º

O passivo originalmente declarado era composto das

Classes III – Quirografários, contendo 12 credores

majoritariamente financeiros, como Banco do Brasil,

Banrisul, Bradesco e Sicredi, no percentual de 99%, e

Classe IV - ME/EPP, contendo apenas um credor, no

percentual de 1%.

Destaca-se que quando da confecção das circulares, foi

possível identificar que um dos contratos relacionados

em favor do Banco do Brasil correspondia a contrato

entabulado com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul,

o que foi objeto de questionamento dessa

Administradora Judicial à Recuperanda, que solicitou a

retificação (EVENTO 108, ANEXO 4 - RJ), a qual já foi

observada na correspondência encaminhada.
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Passivo Sujeito à Recuperação Judicial
Art. 7º, §2º

RELAÇÃO DE CREDORES  ADMINISTRADORA JUDICIAL
ARTIGO 7º, § 2º, DA LRF

A partir do relatório de verificação de créditos elaborado pela Administração Judicial, em conformidade ao
art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, o montante sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial totaliza R$
13.845.814,45 (ajustada a soma dos valores), assim dividido:

Classe I - Trabalhistas; 
R$18.831,00 ; 

0,14%

Classe II - Garantia Real; 
R$6.667.754,04 ; 

48,15%

Classe III -
Quirografários; R$ 

7.061.543,29;
51%

Classe IV - ME/EPP; 
R$97.686,12 ; 

0,71%

Passivo Total: R$ 13.845.814,45
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Passivo Sujeito à Recuperação Judicial
Habilitações/ impugnações de crédito

Impugnações de crédito:

➢ Banrisul apresentou impugnação de crédito eproc 5001016-81.2025,8.21.0028, que se encontra conclusa para
julgamento em 15/09/2025.

➢ Bradesco apresentou impugnação de crédito eproc 5001034-05.2025.8.21.0028. Julgada parcialmente procedente para
exclusão do crédito da Cédula de Crédito Bancário n. 332086920 (R$ 361.743,76), passando a constar na relação de
credores o valor de R$ 654.337,04 (julgado em 13/08/2025). Os Recuperandos veicularam embargos de declaração em
20/08/2025.
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Recursos Humanos
Desligamentos e Admissões (Turnover)

No mês de maio à agosto o Recuperando não computou demissão e admissão, finalizando o período com 1 funcionário ativo vinculado ao produtor rural Renato

Edeson Albrecht.

1 Funcionário Ativo
Até Agosto/2025

1 1 1 1 1 1 1

0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25

Nº Funcionários Turnover
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Atividades
15/09/2025 – plantação trigo
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Assembleia Geral de Credores

No dia 21/03/2025 ocorreu a AGC do Grupo Albrecht. Nela, não estavam presentes credores suficientes para

compor o quórum necessário para a votação.
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Assembleia Geral de Credores

No dia 28/03/2025, foi instalada a AGC do Grupo Albrecht, que restou suspensa por 100% dos presentes
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Assembleia Geral de Credores

No dia 28/05/2025, foi instalada a AGC do Grupo Albrecht, que restou suspensa por 100% dos presentes
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Assembleia Geral de Credores

No dia 05/08/2025, foi instalada a AGC do Grupo Albrecht, que restou suspensa por 100% dos presentes
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Assembleia Geral de Credores

No dia 25/08/2025, foi instalada a AGC do Grupo Albrecht, que restou suspensa até 15/09/2025 por 100% dos

presentes
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Assembleia Geral de Credores

No dia 15/09/2025, foi dada continuidade a AGC do Grupo Albrecht, que restou suspensa até 25/09/2025 por

91,4% dos votantes.
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Considerações Finais

Recomendável aguardar a reunião a ser realizada pela Equipe dessa Administradora Judicial, com os produtores rurais,

sua assessoria jurídica e contábil, fins de sanar as dúvidas identificadas na documentação contábil dos Recuperandos Bruno

Moises Albrecht e Renato Edeson Albrecht.

Sentinela Administradora Judicial Jeferson Krupp da Silva
Claudete Figueiredo – Profissional Responsável CRC/RS 100881/O
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